
Táxi Aéreo: em audiência de
mediação,  SNA  e  Sneta
negociam  a  renovação  da
Convenção Coletiva
O  SNA  participou  nesta  terça-feira  (25)  da  audiência  de
mediação  no  TST  (Tribunal  Superior  do  Trabalho),  com  a
participação do Sneta (Sindicato Nacional das Empresas de Táxi
Aéreo), para dar continuidade à negociação para renovação da
CCT do Táxi Aéreo.

Na  audiência  o  sindicato  patronal  apresentou  a  seguinte
proposta:

Itens econômicos

Salários, horas de voo e gratificações de novembro de
2023, a partir de 1º de julho de 2024 – reajuste de
4,5%;
Diárias e vale alimentação – reajuste de 3,85% a partir
de  1º  de  julho  de  2024,  independente  dos  valores
praticados  pelas  empresas  em  novembro  2023;
Retroativo relativo salários diárias e vale alimentação
– abono indenizatório, em uma única parcela limitado a
3,85%.  As  empresas  que  já  concederam  antecipação
salarial de, no mínimo, 3,85%, referente ao INPC do
período de 1º de dezembro de 2022 a 30 de novembro de
2023, estão desobrigadas de pagar o referido abono;
Pisos salariais – reajuste de 5,85% (INPC de 3,85% + 2%)
a partir de 1º de dezembro de 2023, e pagamento das
diferenças retroativas em forma de abono indenizatório
na folha salarial de julho de 2024.

Itens sociais
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O Sneta propôs a manutenção das cláusulas sociais com vigência
de dois anos.

Em contrapartida, o SNA defendeu que o reajuste a partir de 1º
de julho de 2024 seja de 4,62% (IPCA integral) sobre o fixo e
variável  praticados.  Em  relação  ao  pedido  do  Sneta  de
manutenção das cláusulas sociais da CCT por 24 meses, que seja
assegurado um reajuste salarial pela integralidade do IPCA a
partir de 1º de dezembro de 2024.

A entidade patronal deve dar uma resposta até o dia 1º de
julho.

Para  acompanhar  o  histórico  das  negociações,  acesse:
https://www.aeronautas.org.br/tag/cct-taxi-2023-2024/

Em breve, o SNA irá convocar a categoria para deliberar sobre
a proposta.

Fiquem atentos aos nossos meios de comunicação.

Em caso de dúvida, entre em contato com o SNA.

Canais de atendimento: https://tinyurl.com/atendimento-sna

Associe-se ao SNA
Via site: https://tinyurl.com/associe-se-ao-sna
Via Whatsapp: 11 98687-0052

Juntos vamos mais longe!
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